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D E C R E T O N.° 2.694, D E 25 D E OUTUBRO D E 1973 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 6.°. da Lei 
n.° 55, de 27 de novembro de 1972 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , u s a n 
do de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : ., 
Ar t igo l.° — De conformidade com o disposto no artigo 6.°, d a L e i 

n . " 55, de 27 de novembro de 1972, f ica aberto n a Secretar ia da Fazenda, ao G a 
binete do Gove rnador . ,um crédito de C r$ 7.200.000,00 (sete milhões e duzentos 
m i l cruzeiros)., suplementar à dotação do seu orçamento vigente. 

Parágrafo ún i co— A classificação da despesa de que t ra ta o crédito 
ora aberto observará a seguinte discriminação: 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

órgão: G A B I N E T E D O G O V E R N A D O R 

Unidade Orçamentária: C A S A C I V I L 
Código: 07 

Código: 01 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
. - • ' ESPECIFICAÇÕES \ Subelemento E lemento 

Subcategoria '| Categor ia 

Econômica Econômica 
( 

3.0.0.O 1 D E S P E S A S C O R R E N T E S . . . . 

3 ,2 .1 .0 i Subvenções Sociais , . . . .... . . . 
3 .2 ,1 .3 Instituições Estadua is . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . 7.200 000 

7.200.000 
7.200.000 

7.200 000 

J U S T I F I C A T I V A ' 
t 

O presente crédito suplementar , aberto nos termos do art igo 6.°, da 
Le i n.° 55, de 27 de novembro de 1972, no valor de Cr$ 7.200.000,00 (sete milhões 
e duzentos m i l cruzeiros) , dest ina-se a adequar recursos orçamentários do Hos
pi ta l das Clínicas da Facu ldade de M e d i c i n a da Univers idade de São Paulo sub
vencionado pelo Estado, através da Casa C i v i l . 

A r t i go 2.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes do produto de operações de crédito, que a Secretar ia da Fazenda 
está autor i zada a rea l i zar nos termos da legislação vigente. 

A r t i g o 3.° — F i c a a l terada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado estabelecida pelo Anexo I, de que t r a t a o art igo 4.°. do Decreto n.* 819, 
de 27 de dezembro de 1972, n a seguinte conformidade : 

P R O G R A M A Ç Ã O ORÇAMENTARIA D A D E S P E S A D O E S T A D O 

, Ó R G Ã O S 

Categor ias Econômicas 
T O T A L 4,a Quota 

07 — G A B I N E T E D O G O V E R N A D O R 
Adrmnistração Ind i r e ta 
Subvenção ao Hosp i t a l das Clínicas da 

Facu ldade de M e d i c i n a da U n i v e r 
sidade de São Pau lo 

3 .0 .0 .0 — Despesas. Correntes 
7.200.000 7.200.000 7.200.000 7.200.000 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes ; 25 de outubro de 1973. 

L A U D O N A T E L -

Carlos Anton io Rocca , Secretário da Fazenda 

Publ icado n a Casa C i v i l , aos 25 de outubro de 1973. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N . 2.695, D E 25 D E O U T U B R O D E 1973 . 

Dispõe sobre abertura de. crédito suplementar nos termos dó art igo 6.° da Lei n. 
55 de 27 de novembro de 1972. 

L . V U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições "»ais, 

Decre ta : 

A r t i go 1.° — De conformidade com o disposto no art igo 6.°, da L e i n . 
55, de 27 de novembro de 1972, f ica aberto n a Secretar ia da Fazenda , à Secre
ta r i a de Economia e P lane jamento , u m crédito de Cr$ 1.200.000,00 (um milhão 
e duzentos m i l cruzeiros) , t—•': ' i r à dotação do o r e m e n t o vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que t r a t a o crédito 
o ra aberto observará a seguinte discriminação: ' 

D E S P E S A D A V U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

Órgão: S E C R E T A R I A D E E C O N O M I A E P L A N E J A M E N T O 

Unidade Orçamentária: S E C R E T A R I A D E E C O N O M I A E P L A N E J A M E N T O 

v 

Código: 12 

Código: 01 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Õ E S 

J 
Subelemento j Elemento 

1 

Subcategoria | Categor ia 

Econômica j Econômica 

1.200.000 
1.200.000 

!.200.000 
1.200.000 

' -• J U S T I F I C A T I V A 

A aber tura do presente crédito, t em por objet ivo suplementar o rça- ' ' 
mentanamente a dotação do elemento 3 .2 .2 .0 — Subvenções Econômicas — sube
lemento 3.2.2.2 — Empresas es taduais da U . O . Secretaria de Economia e P l a 
ns, amento, a f i m de pe rmi t i r a sup ! lenfcação do Orçamento da S U D E L P A , apro 
vado pelo Decreto n . 877 de 28-12-72. 

" ' Ar t igo 2.° — O valor do presente crédito será coberto com "recursos 
prov-Mentes ' do produto de operações de crédito que a Secretar ia da Fazenda 
está autor izada á real izar nos termos d a legislação vigente. 

Art igo 3.° — P i ca Iterada a Programação Orçamentária da Des ^sa 
do j s t a d o estabelecida pelo Anexo I, de que t r a t a o artigo 4.« do Decreto n. 819, 
de 27 de dezembro de 1972, n a seguinte conformidade : 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: C A S A C I V I L Código: O i 

Categoria de Programação: P R O G R A M A Ç Ã O A C A R G O P O H O S P I T A L D A S C L I N I C A S D A F A C U L D A D E D E M E D I C I N A D A U N I V E R S I D A D E D E S A O P A U L O 
Código: 71.14.51.01 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
ESPECIFICAÇÃO Subelemento Elemento 

Subcategoria 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3 .0 . 0 : 0 
3.2.0.O 
3 .2 .1 .0 
3 .2 .1 .3 

Transferências Correntes . , , ... 
Subvenções Sociais . , . . . . . . . ..... 

7.200.000 
7.200.000 

7.200.000 
7.200.000 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento ! Elemento 

, ! 
Subcategoria | Categor ia 

Econômica j Económica 

3 .0 .0 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .2 .0 
3 .2 .2 .2 1.200.000 ' 

1.200.000 
1.200.000 

1.200.000 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R OGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: S E C R E T A R I A D E E C O N O M I A E P L A N E J A M E N T O . Código: 01 

Categoria de Programação: PROGRAMAÇA O A C A R G O D A SUPERINTENDÊNCIA D E D E S E N V O L V I M E N T O D O L I T O R A L P A U L I S T A Código: 04.66.04.00 


